
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 6ª 
REGIÃO/PR 

PAUTA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025   
HÍBRIDA 
 
 

24 DE FEVEREIRO DE 2025 – segunda-feira - 14h (primeira chamada) e 14h30 
(segunda chamada). 

 
 

1. ABERTURA - PRESIDENTE CORECONPR; 
1.1. Participações em eventos e reuniões, representando o CoreconPR. 

 
2. APROVAÇÃO DA ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2024, REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 
2024 E DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025, REALIZADA NO DIA 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 
3. COFECON: 

3.1. Notícias do Cofecon. 
 
4. COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS: 

4.1. Aprovação da prestação de contas do exercício de 2024 - Resolução 004/2025. 
 
5. PRÊMIO PARANÁ DE ECONOMIA: 

5.1. Aprovação do Projeto e Regulamento do 35º Prêmio Paraná de Economia - 
Resolução 005/2025. 
 

6.COMISSÃO DE ÉTICA: 
6.1. Processo(s) Administrativo(s) de Ética. 
 

7. COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO: 
7.1. Processos da Fiscalização; 
7.2. Inscrições/Cancelamentos; 
7.3. Plano de Trabalho da Comissão de Fiscalização 2025; 
7.4. Designação da Presidência aos Fiscais do CoreconPR e Gerência Executiva, para 
arquivamento dos processos de Exercício Ilegal da Profissão – Portaria 006/2025. 
 

8. COMISSÕES E NÚCLEOS DO CORECONPR: 
8.1. Informes da Comissão de Eventos; 
8.2. Informes da Comissão de Capacitação Profissional; 
8.3. Informes da Comissão de Relações Institucionais;  
8.4. Informes da Comissão de Infraestrutura, agroindústria e competitividade do CoreconPR; 
8.5. Informes do Núcleo de Peritos e Auditores Econômico-Financeiros, Mediação, 
Arbitragem e Recuperação Judicial; 
8.6. Informes do Núcleo Mulher Economista; 
8.7. Informes da Ouvidoria do CoreconPR. 
 

9. ASSUNTOS GERAIS:   
9.1. Projeto Minha Carreira como Economista; 
9.2. Aprovação da atualização do Calendário de Eventos e Reuniões Plenárias para o 
Exercício de 2025; 
9.3. Informes do SINDECON-PR;  
9.4. Aniversariantes;  
9.5. Palavra aberta aos conselheiros; 
9.6. Próxima Reunião Plenária Ordinária em 07 de abril de 2025, segunda-feira 
(primeira convocação as 14h e segunda convocação as 14h30). 

 
10. ENCERRAMENTO. 
 


